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 RELATÓRIO TRÁFICO DE SERES HUMANOS 2020: APRESENTAÇÃO  

O Relatório "Tráfico de Seres Humanos 2020" cumpre o reporte anual realizado pelo Observatório 

do Tráfico de Seres Humanos/Ministério da Administração Interna (MAI/OTSH), com base nas 

sinalizações de (presumíveis) vítimas de tráfico de seres humanos (TSH) registadas durante 2020 

(sobre a Metodologia consultar Anexo 1). 

Inclui ainda dados sobre as ações de fiscalização realizadas pela Guarda Nacional Republicana 

(GNR), Polícia de Segurança Pública (PSP), Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e Autoridade 

para as Condições do Trabalho (ACT), informação sobre cooperação europeia, dados sobre 

inquéritos registados pelo SEF e Polícia Judiciária (PJ), dados sobre vítimas acolhidas em estruturas 

especializadas e tipo de apoio prestado, dados sobre Autorizações de Residência (AR) do SEF e, 

dados sobre o retorno voluntário assistido pela Organização Internacional para as 

Migrações/Portugal (OIM) e Associação para o Planeamento da Família (APF). Por fim, dados da 

Justiça via a Direção-Geral da Política de Justiça/Ministério da Justiça (DGPJ/MJ). 

O Relatório é o produto final dos relatórios parciais produzidos (de natureza trimestral), assim 

como do contributo para o cŀǇƝǘǳƭƻ ά¢ǊłŦƛŎƻ ŘŜ {ŜǊŜǎ IǳƳŀƴƻǎέ Řƻ Relatório Anual de Segurança 

Interna 2020. O documento principia com um Sumário (principais conclusões) e encontra-se 

estruturado em 5 capítulos: 

1) Tráfico de Seres Humanos 2020. 

2) Tráfico de Seres Humanos em Portugal. 

3) Tráfico de Seres Humanos no Estrangeiro. 

4) Proteção e Assistência a vítimas de Tráfico de Seres Humanos. 

5) Estatística da Justiça. 

Decorrente da consulta em fontes abertas apresentam-se exemplos de ações de fiscalização e 

investigação, detenções, acusações e condenações (consultar Anexo 3), assim como um 

levantamento de documentos sobre TSH (Legislação, Estratégias, Relatórios, Estudos, entre 

outros) produzidos ao longo de 2020 (disponível aqui). Ambos os repositórios (não exaustivos) 

resultam do trabalho diário de monitorização do OTSH. 

Por fim, no Anexo 5 as principais iniciativas de âmbito nacional e internacional desenvolvidas 

pelo OTSH durante 2020. 

https://www.otsh.mai.gov.pt/wp-content/uploads/OTSH_Repositorio-1_Leis-e-outros-sobre-TSH_2020.pdf
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SUMÁRIO 

 

1. Ações de fiscalização de caráter preventivo 

Ý Em termos globais, 2020 registou um decréscimo no número de ações de fiscalização com 

caráter preventivo, em locais passíveis de se detetarem casos de TSH.  

Ý Esta descida será justificada pela situação e resposta à pandemia. Por um lado, alguns 

setores de atividade económica que, pelas medidas impostas, viram ordenado o seu 

encerramento temporário (por exemplo, Estabelecimentos de Diversão Noturna); por 

outro lado, uma maior concentração e redireccionamento de efetivos para outras ações, 

como o controlo de fronteiras.   

Ý Todavia, em 2020 a ACT registou um aumento de visitas inspetivas assim como um 

aumento na verificação das condições de trabalho. Este acréscimo é parcialmente 

justificado pelas ações de fiscalização/prevenção no âmbito da propagação da Covid-19 

entre trabalhadores/as, nomeadamente migrantes. Também a PSP registou, globalmente, 

um acréscimo nas ações de fiscalização. Este aumento é influenciado pelo número de 

ações em Estabelecimentos de Restauração e que poderá ser justificado pela fiscalização 

das medidas impostas neste setor (por exemplo, horários de funcionamento e normas de 

acesso).  

Ý Ao considerar-se uma série temporal mais lata (2015-2020) e não ignorando os impactos 

da situação pandémica nas ações de fiscalização, verifica-se que a diminuição registada 

em 2020 segue uma tendência observada em outros anos. 

 

2. Cooperação no âmbito da Europol/EMPACT 

Ý No quadro da cooperação com a Europol e outros países, Portugal manteve a sua 

participação, sobretudo via SEF e a ACT.  

Ý Foram realizadas três Joint Action Day (JAD), uma direcionada para a exploração laboral, 

outra para a exploração laboral no setor agrícola e a terceira direcionada para o tráfico de 

menores (com o envolvimento da Frontex). 

 

3. Movimento de Processos por Tráfico de Pessoas 

Ý Em 2020, o SEF e a PJ registaram uma diminuição no número de inquéritos-crimes 

Entrados por Tráfico de Pessoas. 

Ý Com as devidas ressalvas metodológicas sobre uma leitura comparativa entre os dois os 

Órgãos de Polícia Criminal (OPC), dos dados do SEF, 2020 não é o ano com um número 

mais baixo de inquéritos Entrados (38). Contudo, a diminuição em 2020 contraria uma 

tendência anual de aumento registada entre 2017-2019. No caso dos dados da PJ (56), 

verifica-se uma tendência de decréscimo entre 2016-2018, sendo 2019 o ano com um 

número mais elevado (78). 
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4. Número de sinalizações 

Ý Em 2020, o OTSH registou 229 sinalizações. Comparando com 2019, o total de sinalizações 

diminuiu em 52 registos.  

Ý A maioria das sinalizações reporta-ǎŜ ŀ άtƻǊǘǳƎŀƭέ όнмф μ ƳŜƴƻǎ пн ǊŜƎƛǎǘƻǎ ŜƳ ǊŜƭŀœńƻ ŀ 

нлмфύΦ bƻ ά9ǎǘǊŀƴƎŜƛǊƻέ ŦƻǊŀƳ ǊŜƎƛǎǘŀŘŀǎ ф ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ όmenos 10 face a 2019). Num 

registo, o espaço é desconhecido. 

Ý Por espaço, as sinalizações encontram-se classificadas como: 

o Confirmado Ҧ мо ŜƳ Portugal (6% do total das sinalizações). 

o Pendente/Em investigação Ҧ тс ŜƳ Portugal e 3 no Estrangeiro (35% do total das 

sinalizações). 

o Não Confirmado Ҧ мло em Portugal e 6 no Estrangeiro (48% do total das 

sinalizações). 

o Sinalizado por ONG/Outras entidades Ҧ мо ŜƳ Portugal (6% do total das 

sinalizações). 

o Não Considerado por ONG/Outras entidades Ҧ мп ŜƳ Portugal (6% do total das 

sinalizações). 

Ý Em άPortugalέ, e não obstante a diminuição face a 2019, se se considerar os últimos 5 

anos, 2020 não é o ano com uma diferença negativa mais significativa entre anos Ҧ 

observada em 2016-2017 (menos 78 registos). Todavia, a diminuição no número de 

sinalizações em 2020 reverte o acréscimo verificado nos últimos anos (2017-2018 e 

2018-2019). 

Ý Por norma, o decréscimo de sinalizações num dado ano é antecedido de um aumento e 

ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ŀƻ ǊŜƎƛǎǘƻ Řŀǎ ŘŜǎƛƎƴŀŘŀǎ άDǊŀƴŘŜǎ hŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ (mais de 20 presumíveis 

vítimas num mesmo evento). 

Ý Este cenário é observado em 2016, 2018 e 2019. Contudo, em 2020 foi registada uma 

άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ ŎƻƳ но ǇǊŜǎǳƳƝǾŜƛǎ ǾƝǘƛƳŀǎ (Operação Lezíria), mas não se 

verificou um aumento no número total de sinalizações.  

Ý Assim, observando-se uma ligação entre άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ Ŝ ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ ǊŜƎƛǎǘƻǎ 

anuais, a não verificação em 2020 poderá ser lida como um indicador do impacto da 

pandemia. 

Ý Num cenário hipotético (simulação) de não registo destas ocorrências, em 2020 o total 

das sinalizações em άPortugalέ baixaria de 219 para 196, ainda acima do total de 2017, 

ŀƴƻ ǎŜƳ ǊŜƎƛǎǘƻ ŘŜ άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέΦ /ƻƴǘǳŘƻΣ ƳŀƴǘŜǊƛŀ ŀ ŘƛŦŜǊŜƴœŀ ŀƴǳŀl negativa 

mais significativa (menos 32) considerando peso estatístico de 2019, que mesmo sem a 

άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ registada seria o ano com uma diferença positiva mais elevada (mais 

86). 

Ý Na tipologia ά9ǎǘǊŀƴƎŜƛǊƻέ, 2020 não é o ano com uma diferença negativa mais 

representativa entre anos (registada em 2015-нлмс Ҧ -25) mas é, entre 2015-2020, o ano 

com menos sinalizações. 
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Para a amostra válida (105ύ ǉǳŜ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜ ŀƻǎ ǊŜƎƛǎǘƻǎ ά/ƻƴŦƛǊƳŀŘƻέΣ άtŜƴŘŜƴǘŜκ9Ƴ 

ƛƴǾŜǎǘƛƎŀœńƻέ Ŝ ά{ƛƴŀƭƛȊŀŘƻ ǇƻǊ hbDκhǳǘǊŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎέ assinala-se:  

1. tƻǊǘǳƎŀƭ ŎƻƳƻ ǇŀƝǎ ŘŜ ά5Ŝǎǘƛƴƻέ 

Ý Seguindo a tendência de anos transatos, Portugal continua a ser reportado como país de 

Destino (80), principalmente em TSH para fins de exploração laboral.  

Ý A segunda tipologia é país de Origem (22 Ҧ dos quais 19 interno). Na dimensão externa 

(3), Espanha como o país referenciado de presumíveis situações de tráfico (3). Menos 

representativas, as sinalizações em Trânsito (3). 

 

2. Perfil das (presumíveis) vítimas 

Ý Como em 2019:  

o As (presumíveis) vítimas são maioritariamente do sexo masculino (65) |40 do 

sexo feminino. 

o Independentemente do sexo, a maioria é adulta (64 do sexo masculino e 34 do 

sexo feminino). As sinalizações de (presumíveis) vítimas adultas foram em TSH 

para fins de exploração Laboral; Sexual; Mendicidade; Laboral e Mendicidade; 

Laboral e Prática de atividades criminosas; Laboral e Escravidão; 

Outro/desconhecido.  

Ý Sobre as sinalizações de menores, a maioria é do sexo feminino (5) e oriundos de países 

africanos. As sinalizações foram em TSH para fins de Adoção; Laboral (servidão 

doméstica); Outro/desconhecido. 

Ý Foram sinalizadas 17 nacionalidades. Verifica-se uma maior representatividade de 

(presumíveis) vítimas nacionais de países terceiros (80). Este valor é influenciado:  

o Sinalização de 40 presumíveis vítimas nacionais da Índia, que representam 38,5% 

do total da amostra;  

o Mais de metade das sinalizações referentes a este grupo (nacionais da Índia) está 

ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ Ł ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀ άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ Operação Lezíria, com 23 

presumíveis vítimas.  

Ý De assinalar que, e igual ao reportado em 2019, a segunda nacionalidade com maior 

número de sinalizações corresponde a (presumíveis) vítimas portuguesas (13 | 12,5% do 

total), maioritariamente sinalizadas em TSH para fins de exploração laboral. 

Ý As (presumíveis) vítimas de tráfico para fins de exploração laboral (79) são 

maioritariamente adultas (77) e do sexo masculino (54). Mais de metade das (presumíveis) 

vítimas do sexo feminino (16 das 25 registadas) sinalizadas em TSH laboral encontram-se 

associadas ao mesmo evento, com a presença de agregados familiares (cônjuges e em 

alguns casos, acompanhados por filhos menores) ς uma vez mais, a Operação Lezíria. 

Ý As (presumíveis) vítimas de tráfico para fins de exploração sexual (10) são 

maioritariamente adultas (9) e todas do sexo feminino. Do total das sinalizações, 5 vítimas 

estão associadas ao mesmo evento (Operação El Pibe).  
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3. Tipos de TSH e territorialidade  

Ý Seguindo a tendência de anos transatos, em 2020 75% das (presumíveis) vítimas 

sinalizadas foi em tráfico para fins de exploração laboral: 77 sinalizações em άPortugalέ e 

2 no άEstrangeiroέ. 

o A promessa de trabalho é o método de recrutamento transversal à maioria dos 

casos e associada à promessa de regularização em território nacional quando se 

tratam de (presumíveis) vítimas nacionais de países terceiros. 

o Manteve-se igualmente como setor mais referenciado de (presumível) tráfico o 

agrícola existindo ainda sinalizações na Restauração, Futebol e por servidão 

doméstica. Menos representativas, sinalizações na pastorícia, na apanha da 

amêijoa e no Circo.   

o Como referido, o peso estatístico das sinalizações no setor da agricultura está 

relacionado com uma investigação específica (Operação Lezíria). 

o As principais nacionalidades registadas em tráfico para fins de exploração laboral 

foram: Indiana (35), Moldava (11), Paquistanesa (10), Portuguesa (10) e Nigeriana 

(3). 

o Os distritos mais representativos de (presumível) exploração são Santarém (31) e 

Portalegre (14). O distrito de Beja, comumente associado a este tipo de 

exploração, apresenta, em 2020, a variação negativa mais expressiva (menos 57 

sinalizações).  

Ý Embora com uma diferença significativa relativamente ao tráfico para fins de exploração 

laboral (tendência observada em anos transatos), o segundo tipo de TSH com mais 

sinalizações foi para fins de exploração sexual (9%): 9 em Portugal e 1 no Estrangeiro. 

o As principais nacionalidades sinalizadas foram: Romena (5) e Portuguesa (3).  

o Sobre o contexto de exploração, a maioria (7) foi na prostituição. 

o O distrito mais assinalado é Aveiro (5) e relacionado com a Operação El Pibe 

(investigação de 2019 e cujas vítimas confirmadas em 2020 surgem na sequência 

de Acusação formal do Ministério Público). 

Ý Os restantes tipos de exploração sinalizados em 2020 são: Adoção Ilegal; Mendicidade; 

Laboral e Prática de atividades criminosas; Laboral e Mendicidade, Laboral e Escravidão; 

Outro/desconhecido.     

Ý Como referido acima, os dois distritos como mais sinalizações foram Santarém (31 

sinalizações) e Portalegre (14) Ҧ TSH para fins de exploração laboral. Considerando a 

representatividade estatística das sinalizações por tráfico laboral em contraposição à 

representatividade das sinalizações de outros tipos de TSH, o total de (presumíveis) 

vítimas sinalizadas segundo o distrito de (presumível) exploração não difere 

grandemente dos distritos de (presumíveis) vítimas sinalizadas por tráfico laboral. 

Ý O ano de 2020 apresenta uma variação negativa na maioria dos distritos em Portugal 

continental Ҧ cenário oposto ao observado em 2018-2019. A seguir ao distrito de Beja, 

Lisboa é o segundo com uma maior variação negativa (menos 26).   
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o Para a compreensão das dinâmicas nos distritos de Beja e Lisboa é necessário 

retroceder a análise a 2013, e ter presente o total de sinalizações e de vítimas 

ŎƻƴŦƛǊƳŀŘŀǎκǘƛǇƻ ŘŜ ¢{IΣ ŀ ǇǊŜǎŜƴœŀ ŘŜ άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ Ŝ ŀ 

longitudinalidade das investigações (mesmo evento com sinalizações em mais do 

que 1 ano). Das especificidades dos distritos: 

Á Beja: a caracterização sociodemográfica, a representatividade estatística 

de TSH para fins de exploração laboral na agricultura, a existência de 

vários distritos sinalizados num mesmo evento e a mobilidade das vítimas; 

Á Lisboa: o facto de integrar municípios com diferentes tipologias e, por tal, 

diferentes tipos de TSH sinalizados/confirmados e em determinados anos, 

a representatividade estatística das situações detetadas em Trânsito. 

 

4. Vítimas confirmadas (em sede de Acusação) 

Ý À data de elaboração do Relatório foram confirmadas 13 vítimas, todas adultas, em TSH 

para fins de exploração sexual e TSH para fins de exploração laboral, a saber: 

o 5 vítimas confirmadas em tráfico para fins de exploração sexual Ҧ Operação El 

Pibe (Aveiro) iniciada em 2019. Tratam-se de vítimas do sexo feminino, nacionais 

da Roménia. Para além do tráfico, foram ainda investigados os crimes de 

associação criminosa, lenocínio agravado e o branqueamento de capitais. 

o 8 vítimas confirmadas em tráfico para fins de exploração laboral/setor da 

Restauração Ҧ Operação Kebab (Portalegre) iniciada em 2019. Tratam-se de 

vítimas do sexo masculino, nacionais do Paquistão. Para além do tráfico foi ainda 

deduzida acusação por auxílio à imigração ilegal, angariação de mão-de-obra ilegal 

e utilização indevida da atividade de cidadão estrangeiro em situação ilegal.  

 

5. Número de vítimas acolhidas em estrutura especializada  

Ý Durante 2020 foram acolhidas 23 (presumíveis) vítimas nos 5 Centros de Acolhimento e 

Proteção (CAP). A maioria (17) é do sexo masculino (6 são do sexo feminino).  

Ý A maioria dos acolhimentos reporta vítimas de TSH para fins de exploração laboral (18). 

Ý Das 23 vítimas acolhidas: 

o Todas receberam assistência médica/psicológica; 

o 15 receberam assistência jurídica; 

o 7 receberam formação/educação; 

o 8 receberam apoio ou foram integradas no mercado de trabalho. 

Ý Em 2020 transitaram 4 vítimas para a Estrutura de Autonomização da APF. 

 

6. Número de Autorizações de Residência  

Ý Em 2020 foi solicitada a emissão de 25 AR ao abrigo do Artigo 109.º da Lei de Estrangeiros, 

tendo sido emitidas 20 (correspondentes a solicitações entre 2019-2020).  

Ý A maioria das vítimas com AR é do sexo masculino (14) Ҧ 6 são do sexo feminino.  
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Ý Todas as AR foram atribuídas a vítimas de tráfico para fins de exploração laboral: 15 no 

setor da agricultura, 4 no setor da restauração e 1 para fins de servidão doméstica.  

Ý A maioria das vítimas são de nacionalidade indiana (12), seguida de vítimas nacionais do 

Paquistão (4), do Nepal (2), da Guiné-Bissau (1) e do Senegal (1).  

Ý Considerando 2015-2020, no ano transato não se registaram disrupções no número de 

AR atribuídas a vítimas de TSH. À exceção de 2016 (ano com um número mais elevado), 

2020 segue uma tendência de acréscimo anual observada a partir de 2018. 

 

7. Retorno Voluntário Assistido de vítimas de Países Terceiros e Comunitários 

Ý Em 2020, a OIM/Portugal no âmbito do Projeto ARVoRe VII ς Apoio ao Retorno Voluntário 

e à Reintegração, cofinanciado pelo Fundo Asilo, Migração, Integração (FAMI) e SEF, e na 

sua intervenção conjunta com a APF no retorno de cidadãos nacionais da União Europeia 

(UE) vítimas de tráfico verificou: 

o Iº Trimestre: 8 pedidos de apoio no âmbito do Projeto ARVoRe, todos referentes a 

adultos, 4 homens, 4 mulheres, nacionais moldavos, presumíveis vítimas de tráfico 

para exploração laboral na agricultura. Destes, 6 foram encaminhados e 

acompanhados pela Equipa Multidisciplinar Especializada para a Assistência a 

Vítimas de Tráfico (EME)/Alentejo e pelos CAP para Homens. Todos regressaram, 

posteriormente, ao país de origem: 

Á 2 a expensas próprias, ainda em março;  

Á 6 num voo de repatriamento promovido pela Embaixada no inicio de abril. 

Estes 6, foram acompanhados pela OIM Moldávia ao nível do apoio à 

reintegração.  

o IIº Trimestre: registo de 2 cidadãos brasileiros, homens, presumíveis vitimas de 

tráfico para exploração laboral que regressaram ao Brasil no dia 30 de abril num 

voo de repatriamento organizado pelo Consulado do Brasil. 

o IIIº Trimestre, registo de 5 pessoas:  

Á 2 cidadãos brasileiros, 1 adulto e 1 menor (mãe e filho), acolhidos em CAP, 

sendo a mãe (presumível) vítima de tráfico para exploração laboral. 

Regressaram ao país de origem em setembro.  

Á 3 cidadãos nepaleses, 2 adultos e 1 menor (mãe, pai e filho), 

encaminhados para a OIM pela EME Norte, presumível vítima de tráfico 

para exploração laboral. Suspenderam o pedido de regresso em setembro, 

por não estarem reunidas condições para regressarem. 

o IVº Trimestre: não registou inscrições ou qualquer retorno de vítimas no âmbito 

do Projeto ARVoRe VII. Também não acompanhou e/ou foi reportado à OIM o 

retorno de vítimas nacionais da UE. Todavia, assinala-se situação de uma cidadã 

moldava, adulta, presumível vítima de tráfico para exploração laboral, cujo apoio 

no regresso ao país de origem foi facilitado pela OIM Moldávia.  

Ý Atendendo às medidas globais relacionadas com a mobilidade, 2020 foi um ano atípico. 

Segundo dados do Migration Data Portal da OIM, as medidas de restrição à mobilidade 
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em todo o mundo não afetaram apenas a mobilidade humana de forma global, mas 

também as operações de base diária das companhias aéreas, limitando ou reduzindo a 

disponibilidade de voos comerciais. Assim, observa-se o porquê dos retornos ocorridos 

entre o Iº e IIº trimestre terem sido suportados pela intervenção das representações 

diplomáticas (Moldávia e Brasil), com a concordância do Governo Português, via voos de 

cariz humanitário e de emergência (alternativa a voos comerciais). 

 

8. Estatísticas da Justiça 

Ý Segundo os dados fornecidos pela DGPJ, em 2020 as Autoridades Policiais registaram 41 

crimes de Tráfico de Pessoas, representando um decréscimo de 40 crimes.  

Ý Observando os últimos 5 anos verifica-se um aumento entre 2017-2018 e 2018-2019. Para 

o período temporal considerado, 2020 é o ano com uma diminuição mais significativa 

devendo-se ter em conta o total de 2019 Ҧ ano com número mais elevado de crimes 

registados. 

Ý À semelhança de anos transatos, os Agentes/Suspeitos (Pessoa Singular) são 

maioritariamente do sexo masculino (88%) e no escalão etário dos 25 e mais anos. 

Ý A 31 de dezembro de 2020, existia um total de 24 reclusos condenados por Tráfico de 

Pessoas. Para os dados disponíveis, a maioria dos reclusos é do sexo masculino, com 21 e 

mais anos, de nacionalidade portuguesa e estrangeira. 

Ý Na análise da criminalidade conexa verifica-se: 

o Aumento de registos do crime Lenocínio e Pornografia de Menores (+238), 

acréscimo já observado entre 2017-2019. Para além deste e excetuando o crime 

de Angariação de Mão-de-obra Ilegal, os restantes apresentam uma diminuição 

entre 2019-2020, sendo os dois mais representativos: Auxílio à Imigração Ilegal (-

42) e Outros crimes relacionados com a Imigração Ilegal (-31). 

o Sobre os Agentes/suspeitos (pessoa singular), a maioria é do sexo masculino (407) 

à exceção do crime Casamento de Conveniência com um número idêntico de 

agentes/suspeitos, independentemente do sexo (16).  

o Por escalão etário, os Agentes/suspeitos (pessoa singular) têm 25 ou mais anos. 
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 TRÁFICO DE SERES HUMANOS 2020  

No dia 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde declarou a situação de Emergência 

de Saúde Pública de Âmbito Internacional da SARS-CoV-2 (Covid-19), considerada como pandemia 

no dia 11 de março. 

Em Portugal, no dia 13 de março de 2020 foi declarada Situação de Alerta1 e no dia 18 de março 

declarado o Estado de Emergência.2  

Desde logo, o OTSH questionou-se e questionou os parceiros sobre os possíveis impactos da 

pandemia no TSH. Embora não se tenha efetuado uma análise de risco, a designação exata para o 

pretendido é esta: risco, determinado por três componentes interligadas: ameaça, 

vulnerabilidade e o impacto.3 

Na base do acima, a apreensão sobre se o contexto pandémico e algumas das medidas 

excecionais e temporárias implementadas com vista a combater a propagação da Covid-194 

seriam propícios a um aumento da vulnerabilidade das vítimas/ diminuição dos registos em 

resultado da ausência ou, pelo menos, da disrupção dos meios de controlo (formais ς dos 

profissionais ς ou informais ς comunitários) na sinalização e identificação das vítimas e na 

defesa dos seus direitos.  

O que estaria a acontecer às vítimas em situação de tráfico? As situações mantinham-se? Em 

que condições? Ou, por outro lado, estariam a ser libertadas e, neste cenário, que capacidade 

para a sua sinalização, já de si difícil, em contextos anteriormente designados por normais. 

                                                           

1
 Despacho n.º 3298-B/2020 - Diário da República n.º 52/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-03-13. 

2
 Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, e manteve-se até ao dia 2 de maio, tendo sido renovado por duas 

vezes, através do Decreto do Presidente da República n.º 17-A/2020, de 2 de abril e do Decreto do Presidente da 
República n.º 20-A/2020, de 17 de abril - Diário da República n.º 55/2020, 3º Suplemento, Série I de 2020-03-18 
3
 Retirado do Common Integrated Risk Analysis Model (CIRAM) da Frontex. 

4
 /ƻƳƻ άwŜǎǘǊƛœƿŜǎ ŘŜ ƳƻōƛƭƛŘŀŘŜέ όde ressalvar que no âmbito da medida de Dever geral de recolhimento domiciliário 

(Artigo 5.º do Decreto n.º 2-B/2020) ficaram não abrangidas as deslocações para acolhimento de emergência de vítimas 
de violência doméstica ou tráfico de seres humanos (...); Encerramento de fronteiras ou controlos móveis nas fronteiras 
terrestres (suspensão de voos com determinados países); Redireccionamento (ou prontidão) da atividade das forças e 
serviços de segurança para outras atividades; Suspensão da atividade operacional que não se revestisse de carácter 
urgente e impreterível; Diminuição de atividades presenciais, isoladas ou conjuntas, com outras entidades (planos de 
contingência internos ς minimizar o contágio entre profissionais). 

https://dre.pt/home/-/dre/130243048/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/130399862/details/maximized
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Já numa análise de médio a longo prazo, a interrogação sobre os impactos em consequência do 

agravamento de vulnerabilidades estruturais associadas a este crime (exemplos, crise económica 

e aumento da taxa de desemprego5), e o risco em (novos) grupos vulneráveis, nomeadamente em 

Portugal (independentemente da sua nacionalidade) ς vulnerabilidade e resiliência distinta entre 

regiões e comunidades ou grupos. Acrescia que não sabíamos se ou como as redes ou traficantes 

individuais estavam a adaptar-se à situação (modus operandi).  

Na 2ª quinzena de março, o OTSH iniciou uma monitorização diária em fontes abertas (nacionais e 

internacionais) tendo presente que qualquer análise sobre os conteúdos reunidos teria de atentar: 

Á O enviesamento da amostra Ҧ a recolha não decorreu de software de media clipping. 

Á As diferenças das fontes Ҧ ter presente critérios como fiabilidade, objetividade ou fins.  

Á A organização dos conteúdos em dimensões, categorias e subcategorias e sua codificação 

Ҧ utilização do software WebQDA.   

A recolha não incidiu exclusivamente em conteúdos sobre TSH. Optou-se por alargar a outras 

dimensões, pois o risco nestas está (in)diretamente relacionado com o crime de tráfico e suas 

vítimas Ҧ natureza multicausal do fenómeno do TSH.  

Assim, e com as devidas salvaguardas metodológicas quanto à apresentação de tendências (seja o 

agudizar de realidades já conhecidas ou o surgimento de outras), o acompanhamento, em todas as 

dimensões abaixo mencionadas, sobre o risco da Covid-19 no TSH foi pensado para atuar como 

um instrumento de apoio à preparação (ou revisão) de medidas de prevenção do crime e de 

proteção às vítimas. As dimensões são6: Ação (governamental e não-governamental); Economia; 

Laboral; Agricultura; Cadeia de abastecimento; Contrafação; Risco e vulnerabilidade; Crime 

Organizado; Migrações; Refugiados; Crianças; Género; Monitorização 

O OTSH realizou um primeiro exercício (codificação árvore) que apresenta para o ά¢ǊłŦƛŎƻ 

[ŀōƻǊŀƭέΣ ά¢ǊłŦƛŎƻ {ŜȄǳŀƭέ Ŝ ά¢ǊłŦƛŎƻ ǇŀǊŀ ƻǳǘǊƻǎ Ŧƛƴǎέ, as relações (com pesos distintos) nas 

                                                           

5
 Aumento registado já em 2020 a nível global (consultar ILO Monitor: COVID-19 and the world of work. Seventh edition 

Updated estimates and analysis), europeu (consultar Unemployment statistics and beyond, Eurostat) e nacional: ά!ǇŜǎŀǊ 
das várias medidas adotadas para combater o desemprego durante o 1º ano da pandemia, verificou-se um aumento de 
6,7% na população desempregada, entre março de 2020 e fevereiro de 2021.έ (INE, 2021:23). !ƛƴŘŀ ŀǎǎƛƳΣ άNote-se (...) 
que (...) os máximos atingidos no ano da pandemia ficaram aquém dos verificados no período de 2011 a 2014, em 
consequência nomeadamente das medidas de proteção do emprego tomadas, particularmente, com o Lay-off 
simplificado.έ όLb9Σ нлнмΥнрύΦ 
6
 Trabalho em curso. Outras dimensões poderão vir a ser criadas. 

https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/@dgreports/@dcomm/documents/briefingnote/wcms_767028.pdf
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/@dgreports/@dcomm/documents/briefingnote/wcms_767028.pdf
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Unemployment_statistics_and_beyond
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subcategorias construídas. Este exercício é contínuo e as principais conclusões serão, futuramente, 

alvo de análise.7 

Importa retirar dos relatórios de 2020 sobre a monitorização da aplicação da declaração do estado 

de emergência (Ministério da Administração Interna, Estrutura de Monitorização do Estado de 

Emergência)8, os exemplos de atividade operacional no âmbito do TSH destacando-se 1) o 

acolhimento de emergência a vítimas e avaliação de ocorrências, 2) a deteção de eventuais 

vítimas de tráfico de pessoas, atenta a gravidade deste tipo de crime, 3) a identificação de 

comunidades de migrantes que executam trabalhos sazonais e que podem estar, atentas as 

condições de trabalho e habitabilidade, numa situação de maior fragilidade, assim como 4) 

operações específicas (ex. Operação Garfunkel9, Operação Máscara e Operação Offside e 

Operação Turquesa II10).  

Por data dos relatórios retiram-se alguns excertos: 

19 de março 

a 02 de abril 

Na atividade operacional foi dado destaque ao acolhimento de emergência a vítimas de 

tráfico de seres humanos e à avaliação de novas ocorrências a enquadrar nesse regime de 

assistência às vítimas de tráfico de pessoas. Neste contexto, foram ressalvadas as medidas 

de proteção dos colaboradores de primeira linha quer através da melhor gestão dos 

recursos humanos quer do reforço dos equipamentos para sua proteção. 

2.3 Atividade operacional  

2.3.1 Acolhimento de emergência de vítimas de tráfico de seres humanos 

Apesar da suspensão da atividade operacional que não revista caracter urgente e 

impreterível, refere-se a ocorrência no dia 20 de Março, de deslocação de uma vítima de 

tráfico de pessoas para acolhimento em CAP ς Centro de Apoio e Proteção, sinalizada no 

âmbito do NUIPC 31/20.4ZFLSB, e em investigação na Direção Central de Investigação do 

SEF.  

Ainda no mesmo dia, a Direção Central de Investigação recebeu uma denúncia da 

                                                           

7
 O OTSH irá lançar no 2º semestre de 2021, um Boletim Temático sobre o TSH e Covid-19. 

8
 /ŦǊΦ !ƴŜȄƻ м ά.ƛōƭƛƻƎǊŀŦƛŀέΦ 

9
 /ŦǊΦ !ƴŜȄƻ о άhǇŜǊŀœńƻ DŀǊŦǳƴƪŜƭ - SEF detém membro de rede suspeita da prática dos crimes de Tráfico de Pessoas, 

Associação de Auxílio à Imigração Ilegal e Falsificaœńƻ ŘŜ 5ƻŎǳƳŜƴǘƻ όлр ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻΣ нлнлύέΦ 
10

 /ŦǊΦ !ƴŜȄƻ о άhǇŜǊŀœńƻ ¢ǳǊǉǳŜǎŀ LL ς SEF participa em Operação da Interpol de combate à exploração de migrantes e 
ǘǊłŦƛŎƻ ŘŜ ǎŜǊŜǎ ƘǳƳŀƴƻǎ όмо ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΣ нлнлύέ. 
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Embaixada da República da Moldova em Portugal, relativa a uma cidadã Moldova que 

estaria em situação de exploração laboral. O SEF tomou as medidas necessárias para 

verificação de eventual enquadramento no regime de assistência às vítimas de tráfico de 

pessoas, providenciando, nomeadamente, pelo seu acolhimento nos termos do Mecanismo 

de Referenciação Nacional. Após as necessárias diligências verificou-se, e foi a Embaixada 

da Moldova informada, de que a situação descrita não se enquadrava no regime previsto 

para as vítimas de tráfico de pessoas. 

03 de abril a 

17 de abril 

Na atividade operacional foi dado destaque à deteção de eventuais vítimas de tráfico de 

pessoas, atenta a gravidade deste tipo de crime, e à identificação de comunidades de 

migrantes que executam trabalhos sazonais e que podem estar, atentas as condições de 

trabalho e habitabilidade, numa situação de maior fragilidade nesta fase de pandemia. 

2.3 Atividade operacional  

2.3.1 Deteção e acolhimento de vítimas de tráfico de seres humanos  

No contexto de reposição do controlo de fronteiras internas foi, também, redobrada a 

atenção aos movimentos por via aérea dentro da própria UE. Nesse âmbito foi verificada a 

chegada de um grupo de cidadãos de nacionalidade romena, provenientes da Roménia e 

que foram recolhidos por indivíduos que conduziam viaturas de matrícula espanhola, nas 

imediações do aeroporto Humberto Delgado. Atendendo ao fato de a circulação com 

Espanha se encontrar condicionada, desenvolveram-se variadíssimas diligências, no sul do 

país, que culminaram no registo de inquérito por suspeitas de tráfico de pessoas. 

Foi, também, recebida comunicação da Zona de Apoio à População | ZAP Tavira, 

relativamente a 17 indianos e 1 nepalês que testaram positivo, e que apresentaram queixa 

por agressões (que ocorreriam no armazém de onde foram retirados e onde ficaram 9 

cidadãos que testaram negativo). A DRA confirmou que os 18 queixosos fazem parte do 

grupo de cerca de 27 trabalhadores que vieram recentemente de várias partes do país (e 

um de França), trabalhar na agricultura na zona de Tavira. Apurou-se que 6 destes 

indivíduos, já haviam apresentado queixa à GNR dando origem ao NUIPC 100/20.0GBTVR, 

que foi distribuído para Investigação ao SEF, com indícios de tráfico de pessoas. Do Grupo 

inicial de 27 trabalhadores, 2 cidadãos já tiveram alta médica da ZAP de Tavira e foram 

instalados, pela Equipa Multidisciplinar Especializada, em Albufeira. 

18 de abril a 

02 de maio 

2.3 Atividade operacional   

2.3.1 Deteção e acolhimento de vítimas de tráfico de seres humanos  

A DR Algarve confirmou que, no âmbito do NUIPC 100/20.0GBTVR, cuja competência de 
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Investigação foi delegada ao SEF, não foi, até ao momento, atribuído o estatuto de vítima 

às testemunhas já inquiridas, existindo, no entanto, cidadãos a inquirir após alta hospitalar.  

09 de 

novembro a 

23 de 

novembro 

3. Atividade operacional 

3.1 Deteção e acolhimento de vítimas de tráfico de seres humanos 

A 4 de novembro deu-se cumprimento à operação Garfunkel, relacionada com tráfico de 

pessoas, designadamente, menores, em que foi detido um membro de rede suspeita da 

prática dos crimes de Tráfico de Pessoas, Associação de Auxílio à Imigração Ilegal e 

Falsificação de Documento. 

Em 10 de novembro, realizou-se a operação Coroa Branca, que deu cumprimento a 4 

mandados de detenção e 1 mandado de busca domiciliária, no âmbito de inquérito por 

suspeitas da prática dos crimes de auxilio à imigração ilegal, associação e falsificação de 

documentos. 

Em 12 de novembro, em colaboração com a ASAE, realizou-se a «operação Máscara», que 

se inseriu na prevenção do crime de tráfico de pessoas, designadamente, para exploração 

sexual. 

Na mesma data, realizou-se ainda a Operação Offside, no âmbito do combate à imigração 

ilegal e ao tráfico de seres humanos, na Região Autónoma da Madeira, que se traduziu 

numa ação de fiscalização em vários clubes desportivos, na qual foram identificados 26 

cidadãos, sete dos quais de nacionalidade estrangeira. 

24 de 

novembro a 

08 de 

dezembro 

3. Atividade operacional 

3.1 Deteção e acolhimento de vítimas de tráfico de seres humanos 

Com o objetivo de identificar e desmantelar organizações criminosas que se dedicam à 

exploração de migrantes e que utilizam a América Latina como plataforma de trânsito ou 

destino, a Interpol convidou o SEF a participar, em representação de Portugal, na Operação 

Turquesa II. Esta decorreu à escala global, tendo nela participado países dos 5 continentes, 

dos quais se exemplifica: Europa (Portugal e Espanha), América do Norte (Estados Unidos 

da América e Canadá), América do Sul (Brasil, Bolívia, Colômbia, México), Ásia (Vietname, 

Paquistão) e África (Senegal e Marrocos), entre outros. 

O SEF participou, ativamente, durante a fase operacional, que decorreu entre os dias 27 de 

novembro e 3 de dezembro, simultaneamente, em 32 países, com o intuito de potenciar a 

deteção de ilícitos criminais relacionados com falsificação de documentos e fraude de 

identidade, tráfico de pessoas, designadamente menores, e imigração ilegal e, bem assim, 

demais crimes conexos. Foram realizadas ações diárias no aeroporto de Lisboa e nos cinco 

Centros de Cooperação Policial e Aduaneira. 
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bŀ hǇŜǊŀœńƻ άLƳǇŜǊŀŘƻǊ LLέΣ ŎǳƧŀǎ ŘƛƭƛƎşƴŎƛŀǎ ƛƴǾŜǎǘƛƎŀǘƽǊƛŀǎ decorrem desde 2017, um 

total de 20 inspectores do SEF executaram os mandados referidos em dois 

estabelecimentos de diversão noturna. É de assinalar a apreensão de abundante prova 

indiciária da atividade criminosa em investigação, e a detenção de 2 suspeitos que foram 

presentes a Tribunal, para determinação das medidas de coação. Importa referir que, 

apesar da pandemia e das limitações à liberdade de circulação e reunião decorrentes do 

Estado de Emergência em vigor, no local foram identificadas 12 mulheres e 20 clientes. 

 

Para além da análise qualitativa realizada (preliminar), a de natureza quantitativa deve considerar 

não só 2019-2020 (especialmente porque perante um crime, anualmente, com valores baixos), 

mas observar uma série temporal mais lata. Assim, e para alguns indicadores, o presente 

Relatório apresenta uma análise entre 2015 (ano de base)11 e 2020.   

Ações de Fiscalização com caráter preventivo  

Globalmente, em 2020 observou-se uma diminuição no número de ações de fiscalização com 

carácter preventivo, em locais passíveis de se detetarem casos de TSH.12 

A GNR efetuou 718 ações (autónomas e conjuntas), das quais 427 em locais de atividade agrícola, 

valor que representa 59% do total da atividade em 2020 (representatividade percentual também 

observada em 2019 ς 44% do total) e o único setor com valores positivos [Tabela 1]. 

No cômputo geral verifica-se uma diminuição de 23% (-216 ações) face a 2019. Este decréscimo é 

particularmente visível em:  

 Estabelecimentos de Diversão Noturna (-148 Ҧ -71%),   

 Estaleiros/Industriais (-58 Ҧ -50%). 

 

                                                           

11
 Valor de referência. 

12
 Os dados apresentados referem-se a ações autónomas e conjuntas, pelo que existem duplas contagens entre as 

autoridades. 
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Tabela 1 -  Ações de Fiscalização (autónomas e conjuntas) realizadas pela GNR (2019-2020) 

Ano Ҧ  
Locais/Áreas Ҩ 

2019 
Peso no 

total 
(%) 

2020 
Peso no 

total 
(%) 

Var.% 
2019-
2020 

Dif. 
2019-
2020 

Atividade agrícola 415 44% 427 59% 3% 12 

Estaleiros/Industriais 115 12% 57 8% -50% -58 

Estabelecimentos hoteleiros 45 5% 35 5% -22% -10 

Estabelecimentos de Diversão Noturna 207 22% 59 8% -71% -148 

Outros 152 16% 140 19% -8% -12 

Total Ҧ 934 100% 718 100% -23% -216 
Fonte: Tabela elaborada a partir de dados fornecidos pela GNR/Direção de Informações. 

Relativamente às ações (autónomas e conjuntas) realizadas pela PSP observa-se um acréscimo de 

3.455 (+62%) [Tabela 2]. 

Tabela 2 -  Ações de Fiscalização (autónomas e conjuntas) realizadas pela PSP (2019-2020) 

Ano Ҧ  
Locais/Áreas Ҩ 

2019 
Peso no 

total 
(%) 

2020 
Peso no 

total 
(%) 

Var.% 
2019-
2020 

Dif. 
2019-
2020 

Estabelecimentos de Diversão Noturna 983 18% 675 7%  -31% -308 

Estabelecimentos de Restauração 4.609 82% 8.372 82% +82% +3.763 

Total Ҧ 5.592  100% 9.047 100% +62% +3.455 
Fonte: Tabela elaborada a partir de dados fornecidos pela PSP/Unidade Orgânica de Operações e Segurança. 

Este valor é influenciado pelo peso das ações em Estabelecimentos de Restauração (+82% Ҧ 

+3.763) que estará associado à fiscalização das medidas implementadas neste setor (exemplo, 

horário e normas de utilização). Ao decréscimo de ações em Locais de Diversão Noturna (-308 Ҧ -

31%), como nos dados apresentados pela GNR e, abaixo, pelo SEF, o encerramento temporário 

deste setor explicará a diminuição nas ações de fiscalização. A mesma correlação em 

Estabelecimentos hoteleirosΣ ǎŜǘƻǊ ǉǳŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘƻǳ ǳƳŀ άόΦΦΦύ ŦƻǊǘŜ ŎƻƴǘǊŀœńƻ Řŀ ǇǊƻŎǳǊŀ Řƻǎ 

ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭƳŜƴǘŜ ǇƻǊ ǇŀǊǘŜ ŘŜ ƴńƻ ǊŜǎƛŘŜƴǘŜǎέ όLb9Σ нлнмΥфύΦ 

Do total das ações (autónomas e conjuntas) realizadas pelo SEF verifica-se uma diminuição de 

41% (- 2.076 ações) [Tabela 3]. 

Esta diminuição é especialmente observada em:  

 Estabelecimentos hoteleiros (-211 Ҧ -77%),  

 Terminais de transporte (-344 Ҧ -76%), 
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 Via pública (- 99 Ҧ -67%), 

 Estabelecimentos de Diversão Noturna (-65 Ҧ -64%). 

Observa-se, ainda que muito residual, um aumento nas ações em Atividade Agrícola (+1 Ҧ +1%). 

Tabela 3 -  Ações de Fiscalização (autónomas e conjuntas) realizadas pelo SEF (2019-2020) 

Ano Ҧ  
Locais/Áreas Ҩ 

2019 
Peso no 

total 
(%) 

2020 
Peso no 

total 
(%) 

Var.% 
2019-
2020 

Dif. 2019-
2020 

Estabelecimentos hoteleiros 275 1,4% 64 2% -77% -211  

Estaleiros/Industriais 94 0,5% 48 2% -49% -46  

Atividade Agrícola 126 0,6% 127 4%  1% 1  

Terminais de Transporte 451 2,2% 107 4% -76% -344  

Estabelecimentos de Restauração 571 2,8% 356 12% -38% -215 

Estabelecimentos de Diversão Noturna 101 0,5% 36 1% -64% -65 

Via Pública 148 0,7% 49 2% -67% -99  

Controlos Móveis 426 2,1% 382 13% -10% -44  

Diligências solicitadas pela área documental 1.448 7,2% 1.018 34% -30% -430  

Outras 1.396 6,9% 773 26% -45% -623  

Total Ҧ 20.194 100% 9.935 100% -41% -2.076  
Fonte: Tabela elaborada a partir de dados disponíveis no RASI 2019 e RASI 2020. 

Para além do referido acima, o decréscimo é justificado pela άόΦΦΦύ ǎƛǘǳŀœńƻ ǇŀƴŘŞƳƛŎŀ ǉǳŜ ŀŦŜǘƻǳ 

toda a atividade inspetiva levada a cabƻ ǇŜƭƻ {9Cέ όw!{L, 2020:133), assim como por uma άόΦΦΦύ 

ƳŀƛƻǊ ŎƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻ ŘŜ ŜŦŜǘƛǾƻǎ ŜƳ ŀœƿŜǎ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎƻƴǘǊƻƭƻ ŘŜ ŦǊƻƴǘŜƛǊŀǎέ όRelatório de 

Imigração, Fronteira e Asilo 2021:13). 

Relativamente à atividade desenvolvida pela ACT, frequentemente dinamizada num cenário de 

cooperação com os todos os atores relevantes, em situações suspeitas de TSH para exploração 

laboral/trabalho forçado e, tendo em conta que em situações de inspeção dos locais de trabalho 

se encontram simultaneamente presentes as entidades com competência de investigação deste 

crime e identificação das vítimas, compete à ACT a salvaguarda do cumprimento dos direitos 

laborais dos/as trabalhadores/as.   

À semelhança dos anos transatos, a ACT manteve como setor de atividade privilegiado de 

intervenção o agrícola, pois é neste que tem detetado uma grande mobilidade de 

trabalhadores/as, assim como as piores condições de exploração laboral para TSH e trabalho 

forçado.  
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Comparando com 2019, verifica-se em 2020 um aumento de 52 de visitas inspetivas (24 em 2019 

e 76 em 2020), assim como o aumento de 158 trabalhadores/as cujas condições de trabalho 

foram verificadas (302 em 2019 Ҧ 128 do sexo masculino e 174 do sexo feminino ς e 460 em 

2020 Ҧ 276 do sexo masculino e 184 do sexo feminino) [Gráfico 1 e 2]. 

Gráfico 1 -  Número de visitas inspetivas realizadas pela ACT (2019-2020) 

 

Fonte: Gráfico elaborada a partir de dados remetidos pela ACT. 

Gráfico 2 -  Número de trabalhadores/as com verificações de condições de trabalho segundo o sexo, realizadas pela 
ACT (2019-2020) 

 

Fonte: Gráfico elaborado a partir de dados remetidos pela ACT. 

Para além das ações usuais (situações de trabalho não declarado, trabalho forçado ou TSH), o 

aumento em 2020 é justificado pela intensificação de ações, nomeadamente com a Direção-Geral 

de Saúde, com vista à fiscalização e prevenção da propagação da Covid-19 entre trabalhadores/as 
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(nomeadamente migrantes), em regiões com grande concentração de empregadores, como a 

Região do Mira. 

Atendendo ao principal setor de fiscalização, os dados desagregados por sexo indiciam uma 

feminização do trabalho agrícola (nomeadamente em estufas). 

Embora nem todas as ações de fiscalização possam ter como objetivo central e único o combate 

ao TSH, esta dimensão está sempre patente. Assim, e observando a série temporal 2015-202013 14, 

verifica-se o peso de ações em determinados setores de atividade económica na variação 

percentual e diferença anual (positiva ou negativa). Adicionalmente, e não ignorando os impactos 

da situação pandémica nas ações de fiscalização, constata-se que a diminuição registada em 

2020 segue uma tendência, global, de diminuição de ações de fiscalização. 

                                                           

13
 ±ƛŘŜ !ƴŜȄƻ о ά!œƿŜǎ ŘŜ CƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ нлмр-нлнлέΦ 

14
 A análise sobre ações de fiscalização (autónomas ou conjuntas) realizadas pela GNR tem limitações metodológicas 

atendendo a que não foi possível obter dados para o ano de 2018 e, consequentemente, apurar a variação percentual e 
diferença entre 2017-2018 e 2018-2019. Dos dados da ACT, não foi possível obter para os anos 2015-2016, a 
desagregação, por sexo, da verificação das condições de trabalho.  
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Cooperação internacional 

No quadro da cooperação Europol, e outros países europeus, o SEF em conjunto com outras entidades, 

nomeadamente a ACT, manteve, em 2020, a participação nacional no âmbito dos objetivos estratégicos 

definidos na área do combate ao TSH / EMPACT THB (European Multidisciplinary Platform against 

Criminal Threats) da Europol. 

Joint Action Day (JAD)  

JAD Labour Exploitation (relacionada com a exploração laboral) e JAD Labour exploitation 

(relacionada com a exploração laboral no sector agrícola)15 ς em conjunto com a ACT . 

 

 

 

Das duas JAD acima mencionadas não resultaram sinalizações. 

JAD Child Trafficking (relacionada com o tráfico de menores)16 ς Aeroporto Internacional de 

Lisboa. Foram controladas 2.167 pessoas, dos quais 216 menores, em voos provenientes de 

países previamente identificadas como origens de risco. 

Esta ação conjunta, também apoiada pela Frontex (Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e 

Costeira), decorreu em simultâneo em 12 países - Áustria, Bélgica, Croácia, Chipre, Alemanha, 

Lituânia, Portugal, Roménia, Eslovénia, Espanha, Holanda e Reino Unido. 

Da JAD acima mencionada não resultou sinalização. 

 

Para mais informação ǎƻōǊŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řƻ ¢{I ŎƻƴǎǳƭǘŀǊ άRASI 2020έ 

(nomeadamente Diálogo 5+5 e  Ciclo Político ς EMPACT).  

                                                           

15
 As atividades operacionais decorreram, em simultâneo, no período de 14 de setembro de 2020 a 20 de setembro de 200 em 

todo o Território Nacional. 
16

 As atividades operacionais decorreram entre 05 a 11 de outubro de 2020. 

hǇŜǊŀœńƻ άDust to Dustέ - SEF em conjunto com a ACT e Segurança Social: operação de 

fiscalização em diversos estaleiros de obra localizados na zona do Alandroal e Juromenha, 

Distrito de Évora. Teve como principal objetivo o combate ao crime de TSH na vertente de 

ŜȄǇƭƻǊŀœńƻ ƭŀōƻǊŀƭ όƛƴǘŜƎǊŀŘƻ ƴŀ άW!5 - Joint Action Day - Labour Exploitation"). 

 

https://www.europol.europa.eu/empact
https://www.europol.europa.eu/empact
https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=%3d%3dBQAAAB%2bLCAAAAAAABAAzNDQ1NAUABR26oAUAAAA%3d
https://www.sef.pt/pt/pages/noticia-sef.aspx?nID=821
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Movimento de processos por Tráfico de Pessoas  

Entre 2019-202017, observou-se uma diminuição no número de inquéritos-crimes (Entrados): SEF com 

menos 5 e PJ com menos 22 [Gráfico 3]: 

Gráfico 3 -  Número de inquéritos-crimes Entrados - SEF e PJ (2019-2020) 

 

Não sendo 2020 o ano com um número mais baixo no número de inquéritos Entrados SEF (38), a 

diminuição, em 2020, contraria uma tendência anual de aumento observada entre 2017-2019 [Tabela 4]. 

Tabela 4 -  Movimento de Processos por Tráfico de Pessoas - SEF (2015-2020) 

Classificação Ҧ  
            Ano Ҩ 

Entrados
18

 Findos Pendentes 

2015  
(Ano base) 

20 26 10 

2016 16 19 9 

2017 23 14 12 

2018 32 26 10 

2019 43 35 13 

2020 38 27 31 

Fonte: Tabela elaborada a partir de dados remetidos pelo SEF/DCINV. 

 

Relativamente aos Entrados PJ (56) verifica-se uma tendência de decréscimo entre 2016-2018, sendo 

2019 o ano com um número mais elevado (78) [Tabela 5].  

 

                                                           

17
 Deverão ser salvaguardadas diferenças metodológicas de registo e contagem de dados entre os valores apresentados pelo SEF 

e DGPJ/PJ. 
18

 Corresponde a processos distribuídos para investigação. 
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Tabela 5 -  Movimento de Processos por Tráfico de Pessoas - PJ (2015-2020) 

Classificação Ҧ  
             Ano Ҩ 

Entrados
19

 Findos Pendentes 

2015  
(Ano base) 

66 63 56 

2016 56 55 57 

2017 53 72 38 

2018 52 43 47 

2019 78 60 65 

2020 56 55 66 

Nota: Tabela elaborada a partir de dados da DGPJ/MJ. 
Fonte: DGPJ/MJ 
Última atualização dos dados: 30-04-2021 

 

De notar que o número de Entrados não corresponde ao número de inquéritos investigados num dado 

ano (que inclui inquéritos de anos transatos) e que nestes, nem todos sinalizam (presumíveis) vítimas de 

tráfico, variando, naturalmente, o número de sinalizações. 

A título exemplificativo e com base em informação adicional recolhida junto do SEF/DCINV, em 2019 

este OPC investigou 82 inquéritos relacionados com o crime de Tráfico de Pessoas (indiciado como 

primeiro, segundo ou terceiro ilícito criminal) ς valor inferior a 2020 com 85 inquéritos.  

Por outro lado, em 2019, e da globalidade das investigações levadas a cabo foram sinalizadas 86 

(presumíveis) vítimas em 22 processos-crime; já em 2020, o número de sinalizações foi de 59 

(presumíveis) vítimas em 16 processos-crime.  

 

 

 

 

                                                           

19
 Os processos entrados correspondem a processos criados de novo, regressados à investigação e desaverbados. 
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Dados globais 

Durante 2020, o OTSH rececionou 229 registos.20 Comparando com 2019, o total de sinalizações 

diminuiu em 52 registos (-18,5%) [Tabela 6].  

Tabela 6 -  ¢ƻǘŀƭ ŀƴǳŀƭ ŘŜ ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎΣ ǇƻǊ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ά9ǎǇŀœƻέ όнлмф-2020) 

Ano Ҧ 
Espaço  Ҩ 

2019 2020 
Var% 

2019-2020 
Dif. 

2019-2020 

Em Portugal 261 219 -16,1% -42  

No Estrangeiro 19 9 - -10  

Desconhecido 1
21

 1
22

 - - 

Total Ҧ 281 229 -18,5% -52  

Última atualização dos dados: 02-02-2020 
Sinal - Dado nulo/não aplicável (amostra baixa) 
 

Por espaço de ocorrência, e à data da última atualização dos dados, os registos encontram-se 

classificados como [Gráfico 4 e 5]:   

¶ Confirmado Ҧ 13 em Portugal (6% do total das sinalizações). 

¶ Pendente/Em investigação Ҧ 76 em Portugal e 3 no Estrangeiro (35% do total das sinalizações). 

¶ Não Confirmado Ҧ 103 em Portugal e 6 no Estrangeiro (48% do total das sinalizações). 

¶ Sinalizado por ONG/Outras entidades Ҧ 13 em Portugal (6% do total das sinalizações). 

¶ Não Considerado por ONG/Outras entidades Ҧ 14 em Portugal (6% do total das sinalizações). 

Gráfico 4 - Classificação das Sinalizações ς Em Portugal Gráfico 5 - Classificação das Sinalizações ς No Estrangeiro 

 
 

Última atualização dos dados: 02-02-2020 

 

                                                           

20
 Registos remetidos pelos OPC (GNR; PSP; SEF; PJ), Organizações não-governamentais (ONG)/Outras entidades. Não 

contabilizadas, duas sinalizações de grupo, sem desagregação no número de presumíveis vítimas. 
21

 wŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀ ǎƛƴŀƭƛȊŀœńƻ άbńƻ /ƻƴŦƛǊƳŀŘŀέΦ 
22

 wŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀ ǎƛƴŀƭƛȊŀœńƻ άbńƻ /ƻƴŦƛǊƳŀŘŀέΦ 

13 
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Questionando-se sobre o decréscimo das sinalizações em relação ao contexto pandémico, avalia-se o 

ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ άNúmero registos, por espaço de ocorrênciaέ nos últimos 5 anos.23 

 Em Portugal 

Não obstante a diminuição face a 2019, 2020 não é o ano com uma diferença negativa mais significativa 

entre anos Ҧ observada em 2016-2017 (-78 registos). Todavia, a diminuição no número de sinalizações 

em 2020 reverte um acréscimo verificado nos últimos anos (2017-2018 e 2018-2019) [Gráfico 6]. 

Gráfico 6 ς Distribuição e diferença anual do número de 
ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎΣ ǇƻǊ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ άEm Portugalέ όнлм5-2020)  

Como já assinalado pelo OTSH em outros 

relatórios anuais, por norma, o decréscimo 

de sinalizações num dado ano é antecedido 

de um aumento e associado ao registo das 

designadas άDǊŀƴŘŜǎ hŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ (+ de 20 

presumíveis vítimas num mesmo evento).  

O cenário de aumento é observado em 2016, 

2018 e 2019, a saber: 

 

  

 

¶ 2016Υ нну ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ Ҧ ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ фо ŦŀŎŜ ŀ нлмр Ҧ ун ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ όос҈ Řƻ ǘƻǘŀƭ Řŀ 

amostra) distribuídas ǇƻǊ о άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέΥ Operação POKHARA24 (27 sinalizações), 

Operação Katmandu 1 (33 sinalizações) e Operação Katmandu 225 (22 sinalizações).  

¶ 2018 e 2019: Operação Masline.26  

o 2018Υ мсу ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ Ҧ ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ му ŦŀŎŜ ŀ нлмт Ҧ нс ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ όмр҈ Řƻ ǘƻǘŀƭ 

da amostra) associadas à Operação Masline. 

o 2019Υ нсм ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ Ҧ ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ фо ŦŀŎŜ ŀ нфму Ҧ оо ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ όмо҈ Řƻ ǘƻǘŀƭ 

da amostra) associadas à Operação acima mencionada e que em sede de Acusação do 

Ministério Público do Departamento de Investigação e Ação Penal de Évora, considerou 

algumas das testemunhas referenciadas durante a investigação como vítimas de 

tráfico. 

Á Em 2020, existem vítimas confirmadas (TSH para fins de exploração sexual e 

                                                           

23
 5ŀŘƻ ǉǳŜ Ş ǇƻǊ 9ǎǇŀœƻέ Ŝǎǘńƻ ƻƳƛǘƛŘƻǎ Řƻǎ ƎǊłŦƛŎƻǎ ƻǎ ǊŜƎƛǎǘƻǎ classificados como ά5ŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻέΦ 

24
 Investigação do SEF. 

25
 Ambas, investigações da PJ. 

26
 Investigação do SEF. 
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TSH para fins de exploração laboral) que seguem o mesmo racional, ou seja, 

relativas a operações de 2019 (Operação El Pibe e Operação Kebab)27 e 

confirmadas em sede de Acusação do Ministério Público.   

Contudo, em 2020 foi registada uma άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ (Pendente/Em investigação) com 23 presumíveis 

vítimas (Operação Lezíria)28 (11% do total da amostra), mas não se verificou um aumento no total de 

sinalizações. !ǎǎƛƳΣ ǎŜ ǎŜ ƻōǎŜǊǾŀ ǳƳŀ ƭƛƎŀœńƻ ŜƴǘǊŜ άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ Ŝ ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ ǊŜƎƛǎǘƻǎ ŀƴǳŀƛǎΣ ŀ 

não verificação em 2020 poderá ser lida como um indicador do impacto da pandemia.  

Gráfico 7 ς Simulação da distribuição e diferença anual do número de 
ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎΣ ǇƻǊ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ άEm Portugalέ ς {ŜƳ άDǊŀƴŘŜǎ 

hŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ  (2015-2020) 

 

Num cenário hipotético de não registo 

destas ocorrências [Gráfico 7], em 2020 o 

total das sinalizações baixaria de 219 para 

196, ainda acima do total de 2017, ano sem 

ǊŜƎƛǎǘƻ ŘŜ άDǊŀƴŘŜǎ oŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ. Contudo, 

manteria a diferença anual negativa mais 

significativa (-32) considerando peso 

estatístico de 2019, que mesmo sem a 

άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ seria o ano com uma 

diferença positiva mais elevada (+86). Nesta 

simulação, ǇŜǎƻ Řŀǎ άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ Ş 

especialmente observado entre 2016-2017 e 

2017-2018: 

- 2016-2017: da diferença negativa real mais significativa (-туύΣ ǎŜƳ ƻ ǊŜƎƛǎǘƻ Řŀǎ о άDǊŀƴŘŜǎ 

ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ, 2017 teria para uma diferença positiva (+4). Porém, os valores apresentariam uma 

diferença anual negativa ǎŜ ǎŜ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊ ƴńƻ ƻ ǊŜƎƛǎǘƻ Řŀǎ о άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ ŜƳ ōƭƻŎƻΣ Ƴŀǎ ǳƳŀ 

simulação de ƴńƻ ǊŜƎƛǎǘƻ ǇƻǊ άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ [Tabela 7]: 

Tabela 7 -  Simulação do total anual 2016 e da diferença anual por cenário de não ǊŜƎƛǎǘƻ Řŀǎ ǘǊşǎ άDǊŀƴŘŜǎ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎέ  

2016 (Real) 2016 - Total anual de sinalizações (simulação) 2017 (Real) Dif. 2016-2017 (simulação) 

228 

Cenário 1: Sem Operação POHKARA (27) 201 

150 

-51 

Cenário 2: Sem Operação Katmandu 1 (33) 195 -45 

Cenário 3: Sem Operação Katmundu 2 (22) 206 -56 

                                                           

27
 Ambas investigações do SEF. 

28
 Investigação do SEF. 
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- 2017-2018: da diferença positiva (+18), sem o registo da άGrande ocorrênciaέ (26), 2018 teria tido uma 

diferença negativa (-8).  

 No Estrangeiro 

 

Não sendo 2020 o ano com uma diferença negativa maior (observada em 2015-2016 Ҧ -25), o 

decréscimo em 2020 (-10 registos) segue uma tendência de diminuição de registos, excetuando o ano de 

2018 (+ 10 face a 2017).  

Contudo, 2020 e para o período em análise é o ano com menos sinalizações (9) [Gráfico 8].   

Gráfico 8 - Distribuição e diferença ŀƴǳŀƭ Řƻ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎΣ ǇƻǊ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ άNo Estrangeiroέ όнлм5-2020) 
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.ǊŜǾŜ ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ǊŜƎƛǎǘƻǎ ά/ƻƴŦƛǊƳŀŘƻέΣ άtŜƴŘŜƴǘŜκ9Ƴ ƛƴǾŜǎǘƛƎŀœńƻέ Ŝ ά{ƛƴalizado por 
hbDκhǳǘǊŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎέΣ ǇƻǊ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊ 

 

Retirando da amostra as sinalizações classificadas como "Não Confirmado" e "Não Considerado por 

ONG/Outras entidades", apresenta-se uma análise com base nos registos válidos (105) nos seguintes 

indicadores:  

 bǵƳŜǊƻ ŘŜ ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ ǇƻǊ ǘƛǇƻƭƻƎƛŀ άtŀƝǎ ŘŜ 5ŜǎǘƛƴƻέΣ άtŀƝǎ ŘŜ ¢ǊŃƴǎƛǘƻέ Ŝ άtŀƝǎ ŘŜ hǊƛƎŜƳέ 

(Interno e Externo) (amostra 105). 

 Total de (presumíveis) vítimas segundo o sexo (amostra 105). 

 Total de (presumíveis) vítimas segundo o sexo e grupo etário (amostra 104)29. 

 Total de (presumíveis) vítimas segundo a nacionalidade (amostra 104)30. 

 Total de (presumíveis) vítimas segundo a nacionalidade, por sexo e grupo etário (amostra 

104)31. 

 Total de (presumíveis) vítimas segundo o tipo de exploração (amostra 105) e análise territorial 

(amostra 95). 

o Tráfico para fins de exploração laboral (amostra 79). 

o Tráfico para fins de exploração sexual (amostra 10). 

                                                           

29
 bǳƳ ǊŜƎƛǎǘƻ ǊŜƭŀǘƛǾƻ ŀ ά{ŜȄƻ ŦŜƳƛƴƛƴƻέ ƻ ŘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǾŀǊƛłǾŜƭ άLŘŀŘŜέ Ş ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻΦ 

30
 bǳƳ ǊŜƎƛǎǘƻΣ ƻ ŘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǾŀǊƛłǾŜƭ άbŀŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜέ Ş ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻΦ 

31
 Explicação em nota de rodapé 27. 
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bǵƳŜǊƻ ŘŜ ǎƛƴŀƭƛȊŀœƿŜǎ ǇƻǊ ǘƛǇƻƭƻƎƛŀ άtŀƝǎ ŘŜ 5ŜǎǘƛƴƻέΣ άtŀƝǎ ŘŜ ¢ǊŃƴǎƛǘƻέ Ŝ άtŀƝǎ ŘŜ hǊƛƎŜƳέ 

(Interno e Externo) 

Gráfico 9 ς Número de sinalizações por tipologia (2020) 

 

Gráfico 10 - Número de sinalizações por tipologia (2019) 

 

 Dada a diminuição de sinalizações em 2020, verifica-se um decréscimo em todas as tipologias, 

embora no subtipo άLƴǘŜǊƴƻέ a diminuição não é representativa (- 4 sinalizações). 

 À semelhança de 2019, Portugal mantém-se como άtŀƝǎ ŘŜ 5Ŝǎǘƛƴƻέ (80). Nesta tipologia, as 

sinalizações são maioritariamente de TSH para fins de tráfico laboral.  

 A segunda tipologia com mais sinalizações é άtŀƝǎ ŘŜ hǊƛƎŜƳέ (22). A maioria das sinalizações 

encontra-se no subtipo άLƴǘŜǊƴƻέ (19) e reportam, sobretudo, a (presumíveis) vítimas de TSH 

para fins de exploração laboral. Na dimensão externa (3), Espanha como o país referenciado de 

presumíveis situações de tráfico para fins de exploração laboral e tráfico para fins de exploração 

sexual. 

 Sobre as sinalizações em άtŀƝǎ ŘŜ ¢ǊŃƴǎƛǘƻέ (3) assinala-se que, e à semelhança de 2019, esta 

tipologia continua a registar menores, nacionais de países africanos. Não obstante o decréscimo, 

menciona-se que a Unidade Anti Tráfico de Pessoas (SEF) com a colaboração da DCINV e de 

elementos da Direção de Fronteiras de Lisboa, deu continuidade a operações específicas de 

identificação de possíveis casos de fraude documental e de auxílio à imigração ilegal associados 

ao TSH, efetuando a Operação BAMBINI 2 no Aeroporto Internacional de Lisboa (24-28 de 

fevereiro). Através da realização de gate checks a voos intercontinentais provenientes de Luanda, 

foi controlada a documentação de 1.335 passageiros dos quais 177 menores. A ação permitiu 

80; 76% 

3; 3% 

19; 
18% 

3; 3% 
22; 21% 

País de Destino

País de Trânsito

País de Origem

Interno

Externo

139; 73% 

12; 6% 

23; 12% 

17; 9% 
40; 21% 

País de Destino

País de Trânsito

País de Origem

Interno

Externo

https://www.sef.pt/pt/pages/noticia-sef.aspx?nID=779
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sinalizar um menor como presumível vítima de TSH e deter o suspeito que o acompanhou 

durante o transporte para a Europa via Lisboa. 

 

Total de (presumíveis) vítimas segundo o sexo 

Gráfico 11 ς Total de (presumíveis) vítimas segundo 
o sexo (2019) 

Gráfico 12 ς Total de (presumíveis) vítimas segundo o sexo 
(2020) 

 
 

 

Total de (presumíveis) vítimas segundo o sexo e grupo etário 

Gráfico 13  ς Total de (presumíveis) vítimas segundo o sexo e grupo etário (2019-2020) 

 

 Contínua prevalência de (presumíveis) vítimas do sexo masculino (112 em 2019 e 65 em 2020) 

ς dimensão de género explicada pela prevalência do tipo de TSH mais sinalizado (o Laboral). 
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 Independentemente do sexo, as (presumíveis) vítimas são maioritariamente adultas (64 do 

sexo masculino e 34 do sexo feminino)32. Este cenário é também observado em 2019. 

 2020 assinala uma diminuição de sinalização de menores (6 para a amostra válida), 

parcialmente explicada pelo decréscimo das situações detetadas em ά¢ǊŃƴǎƛǘƻέΣ espaço onde nos 

últimos anos mais se tem sinalizado menores. A este decréscimo não será de ignorar as medidas 

de confinamento/restrição à mobilidade em todo o mundo, para além da interdição do tráfego 

aéreo com destino e a partir de Portugal de todos os voos de e para países que não integram a 

UE, com determinadas exceções (nomeadamente os países de expressão oficial portuguesa). 

 

Total de (presumíveis) vítimas segundo a nacionalidade  

Tabela 8 -  Total de (presumíveis) vítimas segundo a nacionalidade (2019-2020) 

 

 

 

                                                           

32
 bǳƳ ǊŜƎƛǎǘƻ Řƻ ǎŜȄƻ ŦŜƳƛƴƛƴƻΣ ƻ ŘŀŘƻ ǇŀǊŀ άLŘŀŘŜέ Ş ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻΦ 

33
 Correspondem a 3 países Estados-membros da UE. 

Continente 2019 2020 

Europa 

Países Nº Peso no total 
(%)  

Países Nº Peso no total 
(%) 

Moldávia 56 29,6% Portugal 13 12,5% 

Portugal 36 19% Moldávia 11 10,6% 

Roménia 23 12,2% Roménia 8 7,7% 

Outros (3) 5 2,6% Outros (3)
33

 3 2,9% 

Subtotal Ҧ 120 63% Subtotal Ҧ 35 33,7% 

Ásia 

China 18 9,5% Índia 40 38,5% 

Nepal 8 4,2% Paquistão 10 9,6% 

Paquistão 5 2,6% Outro (1) 1 1% 

Subtotal Ҧ 38 20% Subtotal Ҧ 51 49% 

África 

Angola 8 4,2% Angola 4 3,8% 

R.D. Congo 3 1,6% Nigéria 3 2,9% 

Guiné-Bissau 3 1,6%    

Outros (6) 6 3,2% Outros (4) 5 4,8% 

Subtotal Ҧ 20 11% Subtotal Ҧ 12 11,5% 

América 

Brasil 9 4,8% Brasil 5 4,8 

Outros (2) 2 1,1% Outro (1) 1 1% 

Subtotal Ҧ 11 6% Subtotal Ҧ 6 5,8% 

TOTAL Ҧ 189 100% TOTAL Ҧ 104 100% 
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Gráfico 14  ς Total de (presumíveis) vítimas por países 
Estados-membros da UE e países terceiros (2019) 

Gráfico 15 ς Total de (presumíveis) vítimas por países 
Estados-membros da UE e países terceiros (2020) 

 
 

 

Total de (presumíveis) vítimas segundo a nacionalidade, por sexo e grupo etário 

Tabela 9 -  Total de (presumíveis) vítimas segundo a nacionalidade, por sexo e grupo etário (2020) 

 
Masculino Feminino 

 País Menor Adulto Subtotal Menor Adulto Subtotal Total 

Índia 0 24 24 0 16 16 40 

Portugal 0 9 9 0 4 4 13 

Moldávia 0 7 7 0 4 4 11 

Paquistão 0 10 10 0 0 0 10 

Brasil 0 3 3 0 .. .. 5 

Roménia 0 .. .. 0 6 6 8 

Angola .. 0 .. 3 0 3 4 

Nigéria 0 3 3 0 0 0 3 

Outros 0 6 6 .. .. 4 10 

TOTAL .. 64 65 5 34 39 104 
.. Resultado nulo/protegido pelo segredo estatístico 

 Em 2020 foram sinalizadas 17 nacionalidades (22 em 2019) [Tabela 8]. 

 Como em 2019, verifica-se em 2020 um número mais elevado de países terceiros (12) e, 

ǎƛƳǳƭǘŀƴŜŀƳŜƴǘŜΣ ŎƻƳ Ƴŀƛǎ όǇǊŜǎǳƳƝǾŜƛǎύ ǾƝǘƛƳŀǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘŀǎ όул Ҧ тт҈ Řƻ ǘƻǘŀƭύ versus um 

menor número de países Estados-Membros da UE (5) e com um menor número de (presumíveis) 

vítimas sƛƴŀƭƛȊŀŘŀǎ όнп Ҧ но҈ Řƻ ǘƻǘŀƭύ [Gráfico 14 e 15]. 

 Comparativamente a 2019, constata-se um decréscimo de sinalizações em todos os continentes, à 

exceção da Ásia que representa cerca de metade das vítimas sinalizadas em 2020 (49%). Este 

valor é influenciado pelo número de registos de (presumíveis) vítimas nacionais da Índia (40) que 

62;  
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127;  
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80;  
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representam 38,5% do total de (presumíveis) vítimas sinalizadas. Recordar que este valor é 

influenciado pela άDǊŀƴŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀέ ŎƻƳ но ǇǊŜǎǳƳƝǾŜƛǎ ǾƝǘƛƳŀǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘŀǎΦ  

 Igual ao reportado em 2019, a segunda nacionalidade com maior número de sinalizações 

corresponde a (presumíveis) vítimas portuguesas (13 | 12,5% do total). 

 Observando a nacionalidade, por sexo e grupo etário, alguns pontos de relevo: 

o Sobre as (presumíveis) vítimas nacionais da Índia (todas adultas) assinala-se a presença 

de agregados familiares (em alguns casos acompanhados de filhos menores). Esta 

configuração é patente em 23 sinalizações (Pendente/Em investigação) e 8 presumíveis 

vítimas (Sinalizado por ONG/outras entidades) associadas ao mesmo evento. Trata-se de 

presumível situação de tráfico laboral. 

o Das 11 (presumíveis) vítimas nacionais da Moldávia ς todas adultas e maioritariamente 

do sexo masculino (7) ς 6 estão associadas ao mesmo evento (Pendente/Em 

investigação), com 3 presumíveis vítimas do sexo masculino e 3 do sexo feminino. Trata-

se de suposta situação de tráfico laboral/agricultura, recrutamento via Internet 

(promessa de trabalho/legalização em território nacional).  

o Das 10 (presumíveis) vítimas nacionais do Paquistão ς todas adultas e do sexo masculino 

ς 7 encontram-se no mesmo evento que inclui outra presumível vítima também nacional 

de país asiático (Operação Kebab). 

o Das 8 (presumíveis) vítimas nacionais da Roménia, 5 do sexo feminino estão associadas 

ao mesmo evento (tráfico sexual - Operação El Pibe). 

o Também a totalidade das (presumíveis) vítimas, adultas, sexo masculino, nacionais da 

Nigéria (3) estão associadas ao mesmo evento que inclui outra presumível vítima de país 

africano.  

o Dos 4 menores nacionais de Angola, 3 do sexo feminino estão associados ao mesmo 

evento. Este caso sinaliza 2 tipos distintos de TSH.  

 Em suma, a caracterização das (presumíveis) vítimas deve ser contextualizada à luz das formas 

de recrutamento e tipos de exploração ς modus operandi. Esta leitura explica, anualmente, a 

prevalência de determinadas nacionalidades, grupos etários, tipos de TSH, assim como a 

territorialidade do crime. 
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Total de (presumíveis) vítimas segundo o tipo de exploração e análise territ orial 

Gráfico 16 ς Total de (presumíveis) vítimas por tipo de 
exploração (2019)  

 Gráfico 17 ς Total de (presumíveis) vítimas por tipo de 
exploração (2020)  

 
 

Nota: άt!/έ ς Prática de Atividades Criminais. 

Seguindo a tendência de anos transatos, em 2020 75% das (presumíveis) vítimas sinalizadas foi em 

tráfico para fins de exploração laboral (77 em Portugal e 2 no Estrangeiro). 

Tráfico para fins de exploração laboral 

 O setor agrícola mantém-se como o mais referenciado, havendo ainda sinalizações na 

Restauração, Futebol e por servidão doméstica. Menos representativas, as sinalizações na 

pastorícia, na apanha da amêijoa e no circo.   

 Dos registos referentes ao setor da Restauração, a maioria encontra-se Confirmado e referentes 

à já mencionada Operação Kebab (Portalegre): 
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Os arguidos recrutavam cidadãos estrangeiros que sabiam estar em situação irregular em Portugal, 
para trabalharem nos estabelecimentos comerciais que exploravam, impondo-lhes horários de 
trabalho excessivos, sem folgas e sem remuneração adequada, colocando-os a dormir em alojamentos 
sem condições mínimas, aproveitando-se assim da situação de especial vulnerabilidade e da total 
dependência económica em que se encontravam. 
Fonte: SEF 

https://www.sef.pt/pt/pages/noticia-sef.aspx?nID=794
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 Os 4 registos sobre presumível exploração no Futebol referem-se a uma única ocorrência 

(Pendente/Em investigação - Funchal), de presumíveis vítimas oriundas de países africanos (3 

nacionais da Nigéria): 

 

 Dos registos relativos ao setor Agrícola, destaca-se a já mencionada Operação Lezíria 

(Pendente/Em investigação ς Santarém) que sinalizou 23 presumíveis vítimas, nacionais da Índia: 

 

Das sinalizações de tráfico para fins de exploração laboral com dados para o distrito de (presumível) 

exploração, os territórios com maior número de registos em 2020 são [Cartograma 1]: 

 Santarém (31) e Portalegre (14).   

 Ainda de assinalar, Beja (6); Guarda (4); Funchal (4); Castelo Branco (3); Coimbra (3); Évora (3). 

Protegido por segredo estatístico: Bragança, Faro, Porto, Setúbal e Vila Real. 

 

Recrutadas com promessa de trabalho de jogador profissional de Futebol, que nunca chegaram a 
obter. Foram alojadas em instalações inadequadas, com alimentação supostamente insuficiente e 
sem qualquer remuneração. Alvo de isolamento do contexto familiar e dependência financeira, a 
denúncia foi apresentada pelas presumíveis vítimas e testemunha portuguesa. 
Fonte: SEF 
 

Alvo de ameaças (por exemplo, de despedimento caso apresentassem denúncia) e controlo no local 
por colaboradores diretos (...) Sem direito a retribuição conforme contrato de trabalho (de resto, 
contrato que tiveram de pagar e sob promessa de assistência na regularização documental em 
território nacional), encontravam-se alojadas em habitações sobrelotadas (fornecidas pela entidade 
empregadora), sendo descontado do vencimento o valor da renda, elevado para as condições e sem 
registo no recibo de vencimento. Um dos arguidos era ainda proprietário de um minimercado, 
obrigando as presumíveis vítimas a fazer compras de bens essenciais no seu estabelecimento, 
cobrando-lhes preços consideravelmente mais elevados que no habitual comércio a retalho. 
Fonte: SEF 
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Cartograma 1 - Total de (presumíveis) vítimas sinalizadas por tráfico laboral segundo o distrito 

 

Uma breve descrição do perfil das (presumíveis) vítimas sinalizadas em TSH para fins de exploração 

laboral evidencia [Gráfico 18]: 

- Maioritariamente adultas (77)34, do sexo 

masculino (54). Mais de metade das 

presumíveis vítimas do sexo feminino (16 das 

25 registadas) encontram-se associadas ao 

mesmo evento ς Operação Lezíria35 ς  presença 

de agregados familiares. 

Gráfico 18 ς Caracterização das (presumíveis) vítimas de TSH 
para TSH Laboral ς Idade segundo o sexo 

 

- Nacionalidades36: Indiana (35); Moldava (11); Paquistanesa (10); Portuguesa (10); Nigeriana (3); Outras 

(9).37 

                                                           

34
 9Ƴ м ǊŜƎƛǎǘƻΣ ƻ ŘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǾŀǊƛłǾŜƭ άLŘŀŘŜέ Ş ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻΦ 

35
 Registos Pendente/Em investigação e Sinalização por ONG/Outra entidade. 

36
 9Ƴ м ǊŜƎƛǎǘƻΣ ƻ ŘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ǾŀǊƛłǾŜƭ άbŀŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜέ Ş ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻΦ 

37
 Correspondente a 8 países. 
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A promessa de trabalho é o método de recrutamento transversal à maioria dos casos e associada à 

promessa de regularização em território nacional quando se tratam de (presumíveis) vítimas nacionais 

de países terceiros. Nestes casos, e considerando o peso estatístico das sinalizações em resultado da 

Operação Lezíria, verificou-se o passa a palavra entre presumíveis vítimas, acabando estas, 

inadvertidamente, por recrutar outros concidadãos/ãs.  

Excetuando os registos de presumível TSH interno e das situações confirmadas (em sede de Acusação ς 

investigação de 2019), para os dados disponíveis (21), a maioria das presumíveis vítimas entraram em 

território nacional durante o 1º trimestre de 2020 ou já se encontravam em Portugal antes de 2020. 

Tráfico para fins de exploração sexual 

Segundo tipo de tráfico com mais sinalizações, embora com uma diferença significativa face ao tráfico 

para fins de exploração laboral ς tendência observada em anos transatos. 

Em 2020, e para os registos válidos, registaram-se 10 sinalizações: 9 em Portugal e 1 no Estrangeiro. 

Sobre o local de exploração, a maioria (7) foi na prostituição junto de estradas nacionais com elevada 

circulação rodoviária. 

Neste tipo de tráfico destaca-se a já referida Operação El Pibe (Confirmado ς Aveiro), com 5 vítimas, 

nacionais da Roménia, e na qual foram investigados ainda os crimes de associação criminosa, lenocínio 

agravado e o branqueamento de capitais: 

 

Este grupo que operava em Portugal, e em outros países de União Europeia, aproveitando-se da 
vulnerabilidade das vítimas, oriundas de famílias desestruturadas, com parcos rendimentos 
económicos e deficiente autoestima, com episódios de violência doméstica e consumo de álcool e 
estupefacientes. 
As alegadas vítimas, todas mulheres, não exerciam a prática da prostituição de livre vontade, eram 
alegadamente obrigadas a prostituir-se e privadas da sua dignidade humana. De acordo com a 
acusação, eram alegadamente exploradas e utilizadas para ganhar dinheiro, para pagar dívidas e 
άŎƻƳƛǎǎƿŜǎϦ ƛƳǇƻǎǘŀǎ ǇŜƭƻ ƭƝŘŜǊ Řŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ŎǊƛƳƛƴƻǎŀΣ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƴŘƻ ŀǾǳƭǘŀŘƻǎ ǇǊƻǾŜƴǘƻǎ 
financeiros (cerca de 70 mil euros/ano) aos exploradores. Por não possuírem uma rede familiar 
estável e duradoura, os alegados exploradores potenciavam essas fragilidades para aumentar os 
seus poderes de persuasão, manipulação e intimidação. 
Fonte: SEF 

https://www.sef.pt/pt/pages/noticia-sef.aspx?nID=803

















































































































